LEI MUNICIPAL Nº 5.707, DE 04 DE MARÇO DE 2026.       
(Projeto de Lei nº 005/2026) - do Executivo Municipal, com Emenda Aditiva da Comissão de Justiça e Redação.     
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à locação de parte de um imóvel à Empresa IHS BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA, que especifica. 


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a proceder à locação de parte de um imóvel, localizado na Avenida Amazonas (Estádio Municipal “Dr. Sidnei da Cunha Bueno”) à Empresa IHS BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA, inscrita no CNPJ sob nº 15.811.119/0001-11, estabelecida na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 296, Andar 22, Vila Cordeiro, CEP 04.583-110, São Paulo/SP, cuja descrição segue abaixo: 



Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas Long: 48°20'51,712" W, Lat: 23°59'45,559" S e Altitude: 679,485 m, localizado do lado par da Rua Pernambuco, esquina com o lado par da Avenida Amazonas, deste segue confrontando com a RUA PERNAMBUCO com a distância de 11,04m até o vértice 2, de coordenadas Lon: 48°20'51,323" W, Lat: 23°59'45,585" S e Altitude: 680,650 m; deste segue confrontando com propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO (ESTÁDIO MUNICIPAL), com as seguintes distâncias: 7,90m até o vértice 3, de coordenadas Lon: 48°20'51,319" W, Lat: 23°59'45,841" S e Altitude: 680,524 m; 11,02m até o vértice 4, de coordenadas Lon: 48°20'51,708" W, Lat: 23°59'45,818" S e Altitude: 680,079 m; deste segue confrontando com a AVENIDA AMAZONAS, com a distancia de 7,99m até o vértice 1, de coordenadas Lon: 48°20'51,712" W, Lat: 23°59'45,559" S e Altitude: 679,485 m; ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área de 87,27 m² (Oitenta e sete metros e vinte e sete decímetros quadrados). 



Art. 2º A concessão do imóvel objetiva à instalação de uma torre de telecomunicações. 


Art. 3º O valor mensal da locação do imóvel será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por um período de 5 (cinco) anos, reajustáveis anualmente pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo), podendo ser prorrogado por até iguais períodos, mediante acordo entre as partes.   
Parágrafo único. O valor mensal recebido da locação será destinado à manutenção do Estádio Municipal “Dr. Sidnei da Cunha Bueno”, referido no art. 1º desta lei. 

Art. 4º As demais especificações estarão contidas no Contrato de Locação a ser elaborado.   
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 04 de março de 2026.           






DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
    Prefeito Municipal 
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